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Lei Municipal Nº 2543/2016 Ano XXV Nº 1565

Atos administrativos do Município de Guarapuava/PR

DECRETOS

DECRETO Nº 7245/2019

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
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DECRETO Nº 7246/2019
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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CÂMARA MUNICIPAL

DECRETO Nº 007/2019
O Presidente do Poder Legislativo Municipal de Guarapuava, 
Estado do Paraná, usando de atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

RESOLVE: 
                                        
Art. 1º Retificar o Decreto 31/2017 que nomeou a servi-
dora THAISA BATISTA CHICOUSKI, portadora da RG nº. 
13.167.736-7 e CPF 095.131.639-70, para exercer o cargo 
em comissão de Assessora de Mesa Executiva, retificando-se 
para o cargo de Coordenadora de Gabinete Parlamentar, tendo 
remuneração pelo nível CCL-n3 do anexo II da LC 61/2016, 
lotada no Gabinete do Ver. Valdomiro Batista a partir desta 
data.  
Art. 2º O cargo de Coordenadora de Gabinete Parlamentar 
tem as seguintes atribuições: Coordenação e supervisão  dos 
serviços internos e externos do gabinete parlamentar, redação 
e encaminhamento de processos legislativos de interesse e 
autoria do gabinete para o Departamento legislativo para ade-
quação final; redação, tais como requerimentos, projetos de 
leis, correspondências, atendimento ao público, agendamento 
de reuniões, arquivamento de documentos e correspondências 
internas e externas, desempenhar funções internas e externas; 
prestar assessoramento e aconselhamento ao Vereador junto 
ao qual exerce as atribuições de seu cargo; realizar estudos e 
pesquisas para subsidiar assessoramento no exame de propo-
sições e expedientes em geral que passem pela apreciação do 
Vereador; efetuar e elaborar trabalhos relacionados com o ser-
viço e a assistência às bases, de interesse do Vereador; sugerir 
assuntos e temas para pronunciamento do Vereador; exercer 
atividades de divulgação dos trabalhos realizados e relações 
públicas do Vereador; controlar a assiduidade e frequência ao 
trabalho dos assessores lotados no respectivo gabinete, bem 
como as atividades por eles realizadas; supervisionar, coorde-
nar e controlar as atividades diárias do gabinete, promovendo 
o ajuste das atividades ao plano de ações, atividades e pro-
gramas.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se disposições em contrário.
                       
Gabinete da Presidência, em 01 de abril de 2019.   

João Carlos Gonçalves
Presidente 

DECRETO Nº 008/2019
O Presidente do Poder Legislativo Municipal de Guarapuava, 
Estado do Paraná, usando de atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

R E S O L V E: 
                                        
Art. 1º Nomear o servidor ELVIS DE LIMA DOMARESKI, porta-
dor da RG nº. 11.015151-9 e CPF 093.228.319-52, para exer-
cer o cargo em comissão de Assessor de Mesa Executiva, ten-
do remuneração pelo nível CCL-n5 do anexo II da LC 61/2016, 
lotado no gabinete do 1º Secretário da Mesa Executiva, Ver. 
Valdomiro Batista a partir desta data.  
Art. 2º O cargo de Assessor de Mesa Executiva tem as seguin-
tes atribuições: Desempenhar funções  administrativas junto 
à  1ª secretaria; efetuar o controle de frequência dos parla-
mentares junto as sessões, encaminhando ao Departamento 
de Recursos Humanos as faltas e/ou justificativas, para fins 
de lançamento em folha de seus subsídios; auxiliar na organi-
zação da ordem do dia e tramitação de matérias em plenário; 

acompanhar na elaboração das atas, elaborar a lista de ins-
crição dos oradores nas sessões, zelar pelo cumprimento dos 
expedientes da Mesa e exercer outras atividades correlatas.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se disposições em contrário.
                       
Gabinete da Presidência, em 01 de abril de 2019.   

João Carlos Gonçalves
Presidente 

PORTARIA Nº 018/2019
O Presidente do Poder Legislativo Municipal de Guarapuava, 
Estado do Paraná, usando de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

R E S O L V E: 

Art. 1º ALTERAR, tendo em vista a necessidade da realização 
de trabalhos relacionados com o Departamento de Compras e 
Licitação, o horário de expediente por prazo indeterminado dos 
servidores Marcelo Pereira Maciel, matrícula 164-1, Wilson Lu-
ciano Schmitz, matrícula 690-1 e Robson Luiz Prins, matrícula 
684-1, o quais faram o horário das 8h30m às 11h30m e das 
13h às 18h. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
                                                                                                                        
Gabinete da Presidência, em 25 de março de 2019.

João Carlos Gonçalves
Presidente 
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